
 

PARECER Nº 14/2024/COREN-DF/PLEN/CTAS
PROCESSO Nº 00232.001435/2024-23
 
EMENTA: Re�rada de pontos cirúrgicos por Auxiliares de Enfermagem e Técnicos de Enfermagem.
Descritores: re�rada de pontos; cuidado de enfermagem; auxiliar de enfermagem; técnico de enfermagem.

 

1. DO FATO

1.1. Trata-se de demanda do Processo SEI: 00232.001435/2024-23, que solicita a elaboração de
parecer técnico sobre o tema: re�rada de pontos cirúrgicos por Auxiliares de Enfermagem e Técnicos de
Enfermagem.

1.2. Desta forma, fazem-se os seguintes ques�onamentos:

a) Os Auxiliares de Enfermagem e Técnicos de Enfermagem podem re�rar pontos
cirúrgicos?

b) Esta atribuição pode ser realizada sem a prescrição de profissional legalmente
habilitado?

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA ANÁLISE

2.1. A Enfermagem, de acordo com o Código de É�ca dos Profissionais de Enfermagem,
segundo aprovado pela Resolução Cofen n. 564/2017¹, está definida como:

“A Enfermagem é uma ciência, arte e uma prá�ca social, indispensável à organização e ao
funcionamento dos serviços de saúde; tem como responsabilidades a promoção e a restauração da
saúde, a prevenção de agravos e doenças e o alívio do sofrimento; proporciona cuidados à pessoa, à
família e à cole�vidade; organiza suas ações e intervenções de modo autônomo, ou em colaboração
com outros profissionais da área”.

2.2. A profissão de Enfermagem está regulamentada na Lei n. 7.498 de 25 de junho de 1986 e
no Decreto n. 94.406 de 8 de junho de 1987. Definem-se, nestes documentos, os direitos, as
competências das diferentes categorias da Enfermagem e as penalidades a serem impostas aos infratores
dos preceitos é�cos2, 3.

2.3. A Lei n. 7.498/1986², que dispõe sobre o exercício profissional da Enfermagem,
regulamentada através do Decreto n. 94.406/1987, em seus ar�gos que tratam das atribuições dos
profissionais de enfermagem, define que:

“Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as a�vidades de enfermagem, cabendo-lhe:

I – priva�vamente:

i) consulta de enfermagem;

j) prescrição da assistência de enfermagem.

Art. 12 O Técnico de Enfermagem exerce a�vidade de nível médio, envolvendo orientação e
acompanhamento do trabalho de Enfermagem em grau auxiliar, e par�cipação no planejamento da
assistência de Enfermagem, cabendo-lhe especialmente:
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a) par�cipar da programação da assistência de enfermagem;

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as priva�vas do Enfermeiro, observado o
disposto no parágrafo único do art. 11 desta lei;

c) par�cipar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar;

d) par�cipar da equipe de saúde.

Art. 13 – O Auxiliar de Enfermagem exerce a�vidades de nível médio, de natureza repe��va,
envolvendo serviços auxiliares de Enfermagem sob supervisão, bem como a par�cipação em nível
de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe especialmente:

a) Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;

b) Executar ações de tratamento simples;

c) Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;

d) Par�cipar da equipe de saúde.” ²

 

2.4. A sutura cirúrgica refere-se à confecção do ponto ou conjunto de pontos, no sen�do de
favorecer a evolução da ferida pela aproximação dos tecidos4. A sutura pode ser realizada com fios de
diferentes �pos, caracterís�cas e propriedades específicas, com a finalidade de garan�r a hemostasia.

2.5. O Enfermeiro é profissional habilitado a realizar sutura simples, em pequenas lesões em
ferimentos superficiais de pele, anexos e mucosa, com a aplicação de anestésico local injetável4. O
profissional é responsável pelo planejamento, pela implementação, pela avaliação e pela prescrição de
cuidados com a ferida suturada.

2.6. Compete ao profissional de nível superior (Médico ou Enfermeiro) que realizou a sutura a
prescrição dos cuidados e a definição do tempo provável de re�rada dos pontos, devendo o Enfermeiro,
também, realizar previamente a avaliação da ferida nos casos em que a re�rada de pontos for ser
realizada por profissionais da Enfermagem.

“[...] A formação profissional da Enfermagem traz no seu currículo de ensino cuidados pré e pós-
operatórios incluindo a técnica para re�rada de pontos, proporcionando conhecimento técnico para
a execução deste procedimento. Ressalta-se que o Enfermeiro fundamenta suas ações e realiza
procedimentos mediante a elaboração do Processo de Enfermagem, [...] portanto, a avaliação da
incisão cirúrgica para iden�ficação de sinais de complicações que inviabilizem a re�rada de pontos
(infecção, hemorragia, deiscência e evisceração entre outras), deve ser registrada em prontuário ou
ficha de atendimento. Os Auxiliares e Técnicos de Enfermagem somente poderão desenvolver suas
a�vidades mediante supervisão e orientação do Enfermeiro [...]” ⁵

2.7. A temá�ca "re�rada de pontos" faz parte de componentes curriculares do curso superior
em Enfermagem e dos demais cursos profissionalizantes da Enfermagem, promovendo uma formação
teórico-prá�ca. Os cuidados rela�vos ao pré e pós-operatórios estão presentes no processo de
aprendizado e, concomitantemente, está incluída a técnica para re�rada de pontos, assegurando assim o
conhecimento necessário para a execução deste procedimento pela equipe de Enfermagem6.

2.8. Ao Enfermeiro, compete a implementação do Processo de Enfermagem7, devendo o
profissional avaliar, de modo holís�co, o paciente e a ferida, definindo, por meio de conhecimento técnico-
cien�fico, o período ideal da re�rada de pontos, favorecendo, assim, a con�nuidade da cicatrização da
ferida8.

2.9. Recomenda-se que os profissionais de Enfermagem realizem as seguintes anotações de
Enfermagem em prontuário na re�rada de pontos: data e hora da realização do procedimento; tempo de
sutura; �po da sutura; local da ferida; aspectos da ferida; cura�vo e material u�lizado; orientação ao
paciente; intercorrências e/ou providências adotadas; nome completo e número de registro no Coren do
responsável pelos procedimentos9. 

3. CONCLUSÃO

3.1. Frente ao exposto, a Câmara Técnica de Assistência à Saúde (CTAS) do Coren-DF conclui
que:
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3.2. O Enfermeiro é o profissional responsável por julgar e tomar decisões clínicas sobre a
ferida, definindo, por meio de conhecimento técnico-cien�fico, o período ideal da re�rada de pontos e o
modo da sua execução, favorecendo assim a con�nuidade da cicatrização da ferida.

3.3. É atribuição do Enfermeiro e do Técnico de Enfermagem a re�rada de pontos, sendo
evidenciado que estes profissionais são responsáveis pelos cuidados de Enfermagem ao paciente e
à ferida.

3.4. As equipes de Enfermagem devem, constantemente, par�cipar de ações de educação
permanente e con�nuada para refinamento de técnicas, atualização de normas e ciência de protocolos
ins�tucionais.

3.5. O Técnico de Enfermagem tem competência legal e técnica para realizar a re�rada de
pontos, contudo sua execução deve ser supervisionada pelo Enfermeiro.

3.6. Não é competência do Auxiliar de Enfermagem a re�rada de pontos.

É o parecer.
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